
 

LEI MUNICIPAL Nº 2308,  
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VILA FLORES RECEBER EM 
DOAÇÃO APARELHOS DE AR CONDICIONADO DOADOS PELA 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DE 
CARLOS BARBOSA – SICREDI SERRANA – RS. 

 
VILMOR CARBONERA, Prefeito Municipal de Vila Flores -RS, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 
Art. 1º. Fica autorizado ao Município de Vila Flores receber em doação aparelhos de 

ar condicionado doados pela Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento de Carlos 
Barbosa – Sicredi Serrana/RS. 

Parágrafo Único. O Município receberá 02 (dois) aparelhos de ar condicionado, 
usados. 

Art. 2º. A minuta do Termo de Doação segue em anexo. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Vila Flores, 06 de novembro de 2019. 

 
 
 

                                                               VILMOR CARBONERA 
                                                                Prefeito Municipal 

    
 
 
 
 
 
 
 
 



TERMO DE DOAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento, de um lado COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DE CARLOS BARBOSA - SICREDI SERRANA - RS, sociedade cooperativa, inscrita no 
CNPJ sob o no 90.608.712/0001-80, situada na Avenida 25 de Setembro, nº 777, Centro em Carlos 
Barbosa – RS, por seus representantes legais, Gustavo Ferronato, brasileiro, casado, gerente de 
agência, inscrito no CPF sob nº 934.715.480-68 e portador da carteira de identidade nº 6046699945, 
expedida pela SSP/RS em 02/04/2008, residente e domiciliada na Rua Aquiles de Resende, nº 104, 
centro na cidade de Fagundes Varela - RS, e Cristina Frasson, brasileiro (a), unida estavelmente, 
gerente administrativo financeiro, inscrito no CPF sob o nº 683.335.440-53, portador da Carteira de 
Identidade nº 5058832551 - SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Francisco Schneider, 925, apto 
105, Nova Prata - RS, doravante designada simplesmente DOADORA, e, de outro lado Município de 
Vila Flores, CNPJ sob nº 91.566.869/0001-53, situado na Rua Fabiano Ferreto, 200, cidade de Vila 
Flores, RS, doravante denominada DONATÁRIO, têm entre si ajustado o presente CONTRATO DE 
DOAÇÃO PURA E SIMPLES, nas seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
A DOADORA declara que é legítima proprietária e possuidora dos bens abaixo:  

- 1 Aparelho de ar condicionado (etiqueta patrimônio nº 611). 
- 1 Aparelho de ar condicionado (etiqueta patrimônio nº 612). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
A DOADORA, por sua livre e espontânea vontade, a título gratuito, resolve doar ao DONATÁRIO os 
bens descritos na Cláusula Primeira, transferindo-lhe, na data de assinatura do presente, de forma 
irretratável e irrevogável a propriedade e posse destes, operando-se a tradição. 
Parágrafo Único. A DOADORA fica livre de qualquer responsabilidade e/ou obrigação relacionada aos 
bens doados a partir da tradição, não se sujeitando às consequências da evicção ou do vício 
redibitório, ficando, ainda, o DONATÁRIO responsável por todos os atos supervenientes e 
necessários a sua regular utilização. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
O DONATÁRIO declara que aceita os bens acima descritos doado pela DOADORA no estado em que 
se encontram, livres de quaisquer condições, conforme estipulado no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Os bens ora doados serão incorporados ao patrimônio do DONATÁRIO, ao qual cabe a 
responsabilidade pela guarda e conservação dos mesmos. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
As despesas com a transferência dos bens ora doados e as relativas à sua manutenção correrão por 



conta do DONATÁRIO. 
 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. 
 
Vila Flores, RS, 06 de novembro de 2019. 

 
 
 

_______________________________________________________________ 
Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento de Carlos Barbosa – 

Sicredi Serrana RS 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Município de Vila Flores 

 
 
 
_______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 


